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ESTADO DA PARAÍBA 
 

PODER JUDICIÁRIO 
9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL 

 

LAUDO DE EXAME MÉDICO-PERICIAL 
 

 

PROCESSO: 0813138-62.2016.8.15.2001 

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM  

AUTOR(A): RUBENS TAVARES DOS SANTOS  

PROMOVIDO: DPVAT  

 

ESPECIALIDADE: PERÍCIA MÉDICA E ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA  
 

 

 

Avaliação Médica 

 

I)  Há  lesão  cuja  etiologia  (origem  causal)  seja  exclusivamente  decorrente  de  acidente  pessoal  com  

veículo automotor de via terrestre? 

Sim          Não             Prejudicado 

 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

 

a) qual  (quais)  região(ões)  corporal(is)  encontra(m)-se  acometida(s);   

 

Resp. :  FACE  
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b) as alterações  (disfunções)  presentes  no patrimônio  físico da Vítima,  que sejam  evolutivas  e temporalmente 

compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se  as medidas 

terapêuticas  tomadas  na fase aguda  do trauma.   

 

Resp. : Paciente foi atendida no dia 12/11/2015 na cidade SANTA RITA - PB com história de acidente de moto, 

foi diagnosticado com trauma de face e fratura da mandíbula. O mesmo foi submetido a exames de imagem, 

onde foi diagnosticado com tal lesão. Foi submetido a tratamento cirúrgico para fixação de fraturas com uso de 3 

( três ) placas 2.0 mm e parafusos. Realizadas múltiplas suturas de face.  

 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de 

reabilitação? 

 

Sim             Não 

 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):  

 

Resp.: Não se aplica. 

 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

 

a)       disfunções apenas temporárias 

 

b)       dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

 

Em caso de  dano  anatômico  e/ou  funcional  definitivo  informar  as  limitações  físicas  irreparáveis  e  definitivas 

presentes no patrimônio físico da Vítima.  

 

Resp.:  

Exame físico da face: 

Apresenta cicatriz em região superior do lábio à direita de aproximadamente 4  ( quatro ) centímetros, diminuição 

da abertura da cavidade bucal aumento de volume em face lateral esquerda da mandíbula ( 2+/4+ ), estalidos em 

articulação temporomandibular de forma moderada, dor durante a mastigação de alimentos com maior 

consistência, assimetria importante durante o fechamento da cavidade bucal. 

 

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

 

Sim, em que prazo: 

Não 

Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 
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VI) Segundo  o previsto  na Lei 11.945  de 4 de junho de 2009 favor promover  a quantificação  da(s) lesão(ões) 

permanente(s)   que   não   seja(m)   mais   susceptível(is)   a  tratamento   como   sendo   geradora(s)   de   dano(s) 

anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) 

segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: 

 

Segmento corporal acometido: 

 

a)          Total 

(Dano  anatômico  ou  funcional  permanente  que  comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da 

Vítima). 

 

b)         Parcial 

(Dano anatômico  e/ou funcional  permanente  que comprometa  apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da 

Vítima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

 

b.1        Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global 

algum segmento  corporal  da Vítima).   

 

b.2        Parcial Incompleto  (Dano anatômico  e/ou funcional permanente  que comprometa  apenas em parte 

a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).    

 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do 

art. 3º da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o 

percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

 

 

 

 

Segmento Anatômico                               Marque aqui o percentual  

1ª Lesão  

          FACE                                                                 10% Residual        25% Leve          50% Média        75% Intensa 

 

2ª Lesão 

 

 

10% Residual        25% Leve          50% Média        75% Intensa 

 

 

 

3ª Lesão  

 

10% Residual          25% Leve         50% Média        75% Intensa

 

4ª Lesão 

 

10% Residual        25% Leve          50% Média        75% Intensa
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Observação:  Havendo  mais  de quatro  sequelas  permanentes  a serem  quantificadas,  

especifique  a respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 

 

 

Local e data da realização do exame médico: 

João Pessoa – PB ,  11  de MARÇO  de 2020  

 

Tiago Martins Formiga  

CRM 8085/ PB /Médico Perito 
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anexo
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LMN Advocacia - Rua João Luiz Ribeiro de Morais, 15 - Centro - João Pessoa - PB - Fone:(83) 3241.1843

Pág: 1/1

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A)
DO(A) 16A. VARA CIVEL DE JOÃO PESSOA - PB

Processo de no. 0821055-93.2020.8.15.2001

RUBENS TAVARES DOS SANTOS, devidamente qualificado(a), nos autos da Ação de DPVAT,

sob o número 0821055-93.2020.8.15.2001, por intermédio de seu advogado(a) e bastante procurador(a), vem

mui respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, REQUERER:

Torna prevento o juízo, ou seja, é aquele que será responsável pelo julgamento conjunto das

ações que foram distribuídas separadamente. No entanto, o § 3º do artigo 63 do CPC/2015 permite que antes

da citação, “ a cláusula de eleição de foro, se abusiva, pode ser reputada ineficaz de ofício pelo juiz, que

determinará a remessa dos autos ao juízo competente, além do risco de, no caso de remessa a um

novo juízo, ocorrer a nulidade de ato processual já realizado.

Sendo assim, frente a Prevenção da 9ª Vara Cível, cujo tramita uma ação Cautelar Preparatória

tombada sob o n.º 08131386220168152001, solicito de ofício a remessa dos autos para a 9ª Vara Cível.

Termos em que pede deferimento.

João Pessoa, 09 de Abril de 2020

LIDIANI MARTINS NUNES
OAB NO. 10244/PB
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 Poder Judiciário  da Paraíba
16ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)0821055-93.2020.8.15.2001

AUTOR: RUBENS TAVARES DOS SANTOS

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA

 

              Vistos, etc.

Assiste razão à parte autora.             

Ante as informações prestadas através da petição retro, declaro-me incompetente para apreciar o presente feito, que deve ser
redistribuído para a 9ª Vara Cível desta Capital, por dependência ao processo de número 0813138-62.2016.8.15.2001.

P.I.Cumpra-se.

João Pessoa, com data da assinatura eletrônica.
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anexo
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LMN Advocacia - Rua João Luiz Ribeiro de Morais, 15 - Centro - João Pessoa - PB - Fone:(83) 3241.1843

Pág: 1/1

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A)
DO(A) 16A. VARA CIVEL DE JOÃO PESSOA - PB

Processo de no. 0821055-93.2020.8.15.2001

RUBENS TAVARES DOS SANTOS, devidamente qualificado(a), nos autos da Ação

de DPVAT, sob o número 0821055-93.2020.8.15.2001, por intermédio de seu advogado(a) e

bastante procurador(a), vem mui respeitosamente, a presença de Vossa Excelência,

REQUERER:

1.0- A reunião dos processos: Cautelar Preparatória, tombado sob o n.º

081.3138..622016.815.2001 e Ação Principal de Cobrança de Seguro Dpvat por Invalidez,

tombado sob o n.º 082.1055.93.2020.815.2001, ambos tramitando perante a 9ª Vara Cível;

2.0- O deferimento da Justiça Gratuita e Citação da Ré na Ação Principal de

Cobrança de Seguro Dpvat. 

Termos em que pede deferimento.

João Pessoa, 28 de Abril de 2020

LIDIANI MARTINS NUNES
OAB NO. 10244/PB
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479  - Telejudiciário: (83) 3621-1581

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

1. Inicialmente, defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

2. Recebo a inicial, vez que presentes os requisitos previstos no art. 319 e seguintes do CPC;

3. Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito,
deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.
139, IV do CPC/2015, Enunciado 35 da ENFAM1  e calcado no direito fundamental constitucional à
duração razoável do processo e dos meios que garantam sua celeridade de tramitação (art.5º, LXXVIII da
CF);

4. Cite-se e intime-se (do item supra) a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo
digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em
prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista
no artigo 340 do CPC;

5. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis
apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir
outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões
incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte
autora apresentar resposta à reconvenção);

6. Via digitalmente assinada deste despacho poderá servir como mandado.

João Pessoa, data e assinatura digitais.
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Adriana Barreto Lossio de Souza

Juíza de Direito

1Enunciado 35, ENFAM: Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do
CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as
garantias fundamentais do processo.
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479 

MANDADO DE CITAÇÃO 

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 2 1 0 5 5 - 9 3 . 2 0 2 0 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
CLASSE DO PROCESSO:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7 )
A S S U N T O ( S )  D O  P R O C E S S O :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
A U T O R :  R U B E N S  T A V A R E S  D O S  S A N T O S
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA

N o m e :  M A P F R E  V E R A  C R U Z  S E G U R A D O R A
Endereço: Avenida Presidente Epitácio Pessoa, 723, Centro, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito desta 9ª Vara Cível da Comarca da Capital, manda ao Oficial de Justiça,

a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, proceda a Citação e intimação (do item supra) a parte Ré para
contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de
senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de
processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

 

João Pessoa, em 9 de junho de 2020

De ordem, FAGNER VIEIRA ALVES
Técnico Judiciário

 

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial
Petição
Inicial

20040915393628700000028634307

Outros
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RUBENS TAVARES DOS SANTOS - dpvat Documentos 20040915393755400000028634308
RUBENS TAVARES DOS SANTOS - BOLETIM
POLICIAL

Outros
Documentos

20040915393840500000028634310

RUBENS TAVARES DOS SANTOS - PERICIA
JUDICIAL

Outros
Documentos

20040915393916100000028634313

RUBENS TAVARES - ATENDIMENTO
HOSPITALAR

Outros
Documentos

20040915393995000000028634318

RUBENS - COMPROVANTE DE
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

Outros
Documentos

20040915394070500000028634475

RUBENS TAVARES - PROCURAÇÃO
Outros
Documentos

20040915394164900000028634480

RUBENS TAVARES - JUSTIÇA GRATUITA
Outros
Documentos

20040915394260400000028634485

RUBENS TAVARES - IDENTIFICAÇÃO
Outros
Documentos

20040915394381000000028634486

Petição Petição 20040915581526800000028634783
RUBENS TAVARES DOS SANTOS - REMESSA
DOS AUTOS PARA A 9 VARA CÍVEL
PREVENÇÂO

Outros
Documentos

20040915583147100000028634787

Decisão Decisão 20041418133623900000028664226
Petição Petição 20042809210338900000029024931
RUBENS TAVARES DOS SANTOS - RESTA
REALIZAR A CITAÇÃO DA PARTE ADVERSA

Outros
Documentos

20042809210476500000029024933

Despacho Despacho 20060320383877700000029981508
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CERTIDÃO

 

Certifico que dei inteiro cumprimento ao presente mandado/ofício conforme
ciente exarado, pelo(a) Funcionária Ednayara Luiza, que afirmou estar habilitado(a)
a receber o documento. Segue mandado abaixo. Dou fé.
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